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TERMO DE REFERÊNCIA PARA SERVIÇOS SEM MÃO DE OBRA COM DEDI-

CAÇÃO EXCLUSIVA 

 

SECRETARIA DE ECONOMIA CRIATIVA E AÇÕES ESTRATÉGICAS 

(Processo Administrativo n° 9900158833/2025) 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1.  Contratação de serviços de buffet do evento de inauguração do Programa Niterói 

Audiovisual, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃ

O 

CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDA

DE 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

1 Buffet para o 

evento de 

inauguração do 

Programa Niterói 

Audiovisual. 

 unidade 1 R$ R$ 

 

1.2.  O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum. 

1.2. 1.3.      O parcelamento ou não do objeto da contratação deve ser justificado, bas-

tando, para tanto, que se faça referência à justificativa constante do Estudo Técnico Prelimi-

nar, quando este for realizado e divulgado previamente ao processamento da licitação ou da 

contratação direta. 

1.3.  1.4. O prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) meses, contado da emissão do 

empenho. 

1.4.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
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2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRA-

TAÇÃO 

2.1. O Programa Niterói Audiovisual é um programa da Prefeitura de Niterói para re-

alizar ações de fomento ao audiovisual na cidade. Tal programa está prestes a ser lançado 

à cidade, e será feito com um evento comemorativo, com presença de personalidades do 

setor e autoridades, marcando esta data e a início deste Programa simbólico da cidade. 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2025. 

 

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CI-

CLO DE VIDA DO OBJETO  

3.1 A produção do evento envolverá café da manhã, café da tarde e coquetel volante 

noturno, incluindo alimentos, bebidas, equipe de apoio, utensílios e toda a estrutura ne-

cessária para a perfeita execução do serviço. 

3.2 Itens obrigatórios: 

a) Café da Manhã e Café da Tarde: 

- Café preto e com leite 

- Sucos variados naturais, com pelo menos 3 sabores diferentes 

- Biscoitos doces e salgados, com pelo menos 2 sabores diferentes de cada 

- Pães e sanduíches diversos (recheios variados: frios, pastas, queijo e presunto, etc.), com 

pelo menos 3 opções 

- Bolos simples e variados (ex: fubá, chocolate, laranja), com pelo menos 3 opções  

- Cachorro quente 

- Água com e sem gás 

 

b) Coquetel Volante (final da noite): 

- Sete pratos frios (ex: tábua de frios, canapés diverso, sticks...) 

- Em torno de 12 pratos quentes (ex: mini escondidinho, coxinha gourmet, risoto em co-

pinho, salgadinhos, quiche, risoto, prato com frutos do mar, iscas de mignon) 

- Bar de drinks, com pelo menos 5 opções (com bartender e opções com e sem álcool) 

- Espumante 

- Cerveja 
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- Vinho 

- Bebidas: refrigerantes comum e zero (pelo menos 2 sabores), água com e sem gás, sucos 

(pelo menos 2 opções) 

 

c) A empresa contratada deverá fornecer: 

- Copos de vidro (para água, refrigerante, sucos e drinks) 

- Pratos de louça ou porcelana (sobremesa e refeição) 

- Talheres de aço inoxidável 

- Guardanapos de papel 

- Bandejas, rechauds, toalhas, mesas de apoio e demais utensílios necessários à execução 

do serviço com qualidade e apresentação adequada. 

 

d) Determinações para prestação do serviço: 

- A contratada deverá disponibilizar equipe capacitada, com número suficiente de aten-

dentes, garçons e bartender, devidamente uniformizados e treinados. 

- Toda a operação deverá prezar pela discrição e excelência no atendimento, mantendo o 

padrão exigido pela Prefeitura Municipal. 

- Não será permitido o uso de logomarca da empresa contratada em nenhuma parte da 

estrutura, incluindo bar, balcões, utensílios, uniformes, painéis ou qualquer outro ele-

mento visual, exceto uniformes. O projeto é de responsabilidade e realização da Prefei-

tura, e a identidade visual institucional deverá ser respeitada. 

- Será de responsabilidade da empresa a logística de montagem, desmontagem, limpeza 

da área utilizada e descarte adequado dos resíduos. 

- Todos os alimentos e bebidas devem estar em conformidade com as normas da vigilân-

cia sanitária. 

- Os itens deverão ser transportados e armazenados sob condições adequadas de higiene 

e temperatura, garantindo a segurança alimentar dos participantes. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Da participação de empresas sob a forma de consórcio  

4.1. Será permitida a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

 

Subcontratação 
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4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, pela inexistência de riscos consideráveis à Administração que impor-

tem na exigência de uma garantia contratual. 

Vistoria 

1.4. 4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é facultativa para o co-

nhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegu-

rado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, em horário a ser agendado.  

4.5.  Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vis-

toria prévia. 

4.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria 

4.7. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, será considerado aceitamento tá-

cito acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

4.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desco-

nhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

5.1.1. Início da execução do objeto: 16/06/2025 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Avenida Visconde do Rio 

Branco, nº 880, São Domingos, Niterói.  

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 9h30 às 23h. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 



 

 
 

 

 

Página 5 de 17 
 

5.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: serão servidas 

aproximadamente 200 pessoas. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato  

5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido 

às características do objeto 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusu-

las avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas con-

sequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cro-

nograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, ano-

tadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresen-

tação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratu-

ais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos re-

sultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.8. As atribuições do fiscal do contrato são aquelas descritas nos artigos 20 a 26 do 

Decreto Municipal 14.730/2023. 
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Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato tem como função administrar o contrato até o término de sua 

vigência, desempenhando as atribuições administrativas que são inerentes ao controle in-

dividualizado de cada contrato, as quais estão previstas no artigo 18 do Decreto Municipal 

14.730/23. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade ve-

rificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,  

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou  

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A utilização do disposto neste tópico não impede a aplicação concomitante de 

outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará o critério 

do item 7.1.1. 

Do recebimento 

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fis-

cais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumpri-

mento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, 

de 2021 e art. 43, III do Decreto Municipal 14.730/23). 

 

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de co-

brança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se re-

ferem a parcela a ser paga.  

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do con-

trato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. (Art. 17, II do Decreto Municipal 14.730/23).  

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo. (Art. 17, II do Decreto Municipal 14.730/23). 



 

 
 

 

 

Página 7 de 17 
 

7.8. De acordo com o art. 17, IV, do Decreto Municipal 14.730/23, caberá ao fiscal 

setorial o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou adminis-

trativos quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou 

em unidades desconcentradas de um órgão ou uma entidade. 

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento 

de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrato. 

7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega 

do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 

último;  

7.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório.  

7.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de ser-

viços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 

2021). 

7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à con-

clusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 

7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desa-

cordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defi-

nitivo. 
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7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, conta-

dos do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade com-

petente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais téc-

nico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações as-

sumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penali-

dades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obri-

gações, conforme regulamento (artigo 18, V, VI e VII, do Decreto Municipal nº 

14.730/2023). 

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRA-

TADA, por escrito, as respectivas correções;  

7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização.  

7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formaliza-

ção dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comuni-

cando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo con-

tratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de co-

brança.  

7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela per-

feita execução do contrato. 

Liquidação 

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

até 15 (quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período, nos termos dos artigos 7º e 8º do Decreto nº 13.281/2019. 
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7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possi-

bilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021  

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fa-

tura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.17.1. o prazo de validade; 

7.17.2. a data da emissão;  

7.17.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.17.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.17.5. o valor a pagar; e  

7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medi-

das saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus à contratante; 

7.19.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprova-

ção da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na im-

possibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofi-

ciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manuten-

ção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que im-

peça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.21. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providen-

ciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique as provas que pretende 

produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CON-

TRATANTE. 

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o con-

tratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   
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7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal-

mente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.25. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da fina-

lização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atua-

lizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efe-

tiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicio-

nado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dis-

pensa de licitação, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 
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Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será de empreitada por preço global. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-

preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da au-

tenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identi-

ficada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será con-

siderada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus admi-

nistradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec-

tivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
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8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tri-

butários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, me-

diante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal re-

lacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda au-

ferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação Técnica 

8.21. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  
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8.22. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo res-

ponsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiarida-

des da contratação.  

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$.... 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

10.1. São obrigações do Contratante:  

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos;  

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou 

projeto básico; 

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifica-

das no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas;  

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado;  

10.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontro-

versa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver con-

trovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, con-

forme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

10.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-

cia;  

10.1.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das 

obrigações contratuais, na forma prevista na lei e neste Contrato. 



 

 
 

 

 

Página 14 de 17 
 

10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacio-

nadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

10.1.8.1 A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do proto-

colo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

10.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fi-

nanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, admitida 

a prorrogação motivada, por uma única vez, por igual período. 

10.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Con-

tratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empre-

gados, prepostos ou subordinados. 

10.1.12 O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores 

ou sócios do CONTRATADO e o CONTRATANTE. 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

11.1. O licitante vencedor deverá realizar a assinatura do contrato em até cinco dias úteis, 

a contar da homologação da licitação. 

 

11.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

11.2.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 

na execução do contrato.  

11.2.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
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11.2.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa-

mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

11.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa respon-

sabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida 

no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  

11.2.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021;  

11.2.8. Manter a regularidade junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF. 

11.2.8.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor respon-

sável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 

dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Dis-

trital do domicílio ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
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e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

11.2.9.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Con-

venção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as de-

mais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabili-

dade ao Contratante;  

11.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

11.2.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento.  

11.2.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros.  

11.2.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

11.2.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perti-

nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

11.2.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

11.2.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, ex-

ceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

11.2.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga-

ções assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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11.2.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumpri-

mento do contrato;  

11.2.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pro-

posta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

11.2.20. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 

técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação 

dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;  

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos es-

pecíficos consignados no Orçamento Geral o Município. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Fonte de Recursos: [...]; 

II) Programa de Trabalho: [...]; 

III) Elemento de Despesa: [...]; 

 

 

Niterói, 02 de junho de 2025. 

 

Elaborado por: Mateus da Silva Vieira e Volmira Teresa Veras Salgado – Assessores 

Aprovado por: André Diniz – Secretário  
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